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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
DIRETORIA DE POLÍTICAS DE INGRESSO E SELEÇÕES
[bookmark: _Hlk187843347]EDITAL Nº 149/2025 – PROCESSO SELETIVO 2026/1 - CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO – SELEÇÃO POR HISTÓRICO ESCOLAR

ANEXO IV
RELAÇÃO DE PESSOAS QUE COMPÕEM A RENDA FAMILIAR (AÇÕES AFIRMATIVAS)

[bookmark: _GoBack]Eu, _________________________________________, inscrito no CPF sob o nº. _____________________, pertencente a um núcleo familiar de __________ (__________) pessoas, pleiteante a uma vaga no processo seletivo para os cursos técnicos integrados ao ensino médio, declaro que a nossa renda familiar soma R$ __________ (______________________________), originada das atividades laborais, conforme discriminação abaixo:
Descreva na tabela abaixo o nome de todas as pessoas que moram na residência de sua família (inclusive você, além de avós, tios, primos e também amigos) e informe a renda daqueles que trabalham. 
	Nº
	Nome
	Parentesco com o candidato
	Data de Nascimento
	Renda mensal

	01
	     
	Próprio(a) candidato(a)
	     
	     

	02
	     
	     
	     
	     

	03
	     
	     
	     
	     

	04
	     
	     
	     
	     

	05
	     
	     
	     
	     

	06
	     
	     
	     
	     

	07
	     
	     
	     
	     

	08
	     
	     
	     
	     

	09
	     
	     
	     
	     

	10
	     
	     
	     
	     



Declaro estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
Estou ciente de que devo apresentar os documentos comprobatórios destas informações, no ato da minha matrícula. 


_________________, ______ de ____________ de ______.




Assinatura do candidato ou responsável legal
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